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SEÇÃO 1  
1.  

 

 

ATOS DO PODER EXECUTIVO MUNICIPAL 

Gabinete do Prefeito 
  

 

 

PORTARIA Nº 243/GAPRE, DE 01 DE ABRIL DE 2024. 

 

DISPÕE SOBRE A CONCESSÃO DE LICENÇA PARA TRATAR DE 

INTERESSES PARTICULARES E TOMA OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE CUITÉ, Estado da Paraíba, no uso 

de suas atribuições conferidas pela Lei Municipal no 281/92 e, 

 

CONSIDERANDO o protocolo nº 983/2024, de 26 de março de 2024,  

 

CONSIDERANDO finalmente o capítulo IV, art. 85, da Lei Municipal 

no 281/92 e suas atualizações,  

 

RESOLVE: 

 

Art. 1o - CONCEDER a servidora municipal JOCIANE SILVA 

RAMOS, ocupante da função de Técnico em Enfermagem, lotada na Secretaria 

Municipal de Saúde, Licença para Tratar de Interesses Particulares, no prazo de até 

03 (três) anos consecutivos, sem remuneração, com o início em 01 de abril de 2024, 

com data para término de gozo em 01 de abril de 2027, podendo ser interrompida 

a qualquer tempo, a requerimento do servidor ou por interesse do serviço público. 

 

Art. 2o - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

 

 

Cuité/PB, Gabinete do Prefeito, 01 de abril de 2024. 

 

 

CHARLES CRISTIANO INÁCIO DA SILVA 

Prefeito 

 

 

PORTARIA Nº 244/GAPRE, DE 01 DE ABRIL DE 2024. 

 

DISPÕE SOBRE A CONCESSÃO DE FÉRIAS REGULAMENTARES E 

TOMA OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

  

 

 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE CUITÉ, Estado da Paraíba, no uso 

de suas atribuições conferidas pela Lei Municipal nº 281/92 e, 

 

Considerando o capítulo III, art. 82, da Lei Municipal nº 281/92 e suas 

atualizações,  

 

RESOLVE:   

 

Art. 1º - CONCEDER à servidora municipal ANA CAROLINA DOS 

SANTOS FONSECA, ocupante da função de Recepcionista, lotada na Secretaria 

Municipal de Saúde, 30 (trinta) dias de férias regulamentares relativas ao exercício 

2023/2024, a serem gozadas no período de 16/04/2024 a 30/04/2024 e 25/09/2024 

a 08/10/2024. 

 

Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

 

 

Cuité/PB, em 01 de abril de 2024. 

 

 

CHARLES CRISTIANO INÁCIO DA SILVA 

Prefeito 

 

 

PORTARIA Nº 245/GAPRE, DE 01 DE ABRIL DE 2024. 

 

DISPÕE SOBRE A CONCESSÃO DE FÉRIAS REGULAMENTARES E 

TOMA OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE CUITÉ, Estado da Paraíba, no uso 

de suas atribuições conferidas pela Lei Municipal nº 281/92 e, 

 

Considerando o capítulo III, art. 82, da Lei Municipal nº 281/92 e suas 

atualizações,  

 

RESOLVE:   

 

Art. 1º - CONCEDER à servidora municipal CILENE DE SOUZA 

PEREIRA SILVA, ocupante da função de Agente Comunitário de Saúde, lotada 

na Secretaria Municipal de Saúde, 30 (trinta) dias de férias regulamentares 

relativas ao exercício 2023/2024, a serem gozadas no período de 01/04/2024 a 

30/04/2024. 

 

Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

 

 

Cuité/PB, em 01 de abril de 2024. 

 

 

CHARLES CRISTIANO INÁCIO DA SILVA 

Prefeito 

 

 

PORTARIA Nº 246/GAPRE, DE 01 DE ABRIL DE 2024. 

 

DISPÕE SOBRE A CONCESSÃO DE FÉRIAS REGULAMENTARES E 

TOMA OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

  

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE CUITÉ, Estado da Paraíba, no uso 

de suas atribuições conferidas pela Lei Municipal nº 281/92 e, 

 

Considerando o capítulo III, art. 82, da Lei Municipal nº 281/92 e suas 

atualizações,  

 

RESOLVE:   

 

Art. 1º - CONCEDER à servidora municipal COSMA LIMA DA 

SILVA, ocupante da função de Agente Comunitário de Saúde, lotada na Secretaria 

Municipal de Saúde, 30 (trinta) dias de férias regulamentares relativas ao exercício 

2023/2024, a serem gozadas no período de 01/04/2024 a 30/04/2024. 

 

Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
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Cuité/PB, em 01 de abril de 2024. 

 

 

CHARLES CRISTIANO INÁCIO DA SILVA 

Prefeito 

 

 

PORTARIA Nº 247/GAPRE, DE 01 DE ABRIL DE 2024. 

 

DISPÕE SOBRE A CONCESSÃO DE FÉRIAS REGULAMENTARES E 

TOMA OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE CUITÉ, Estado da Paraíba, no uso 

de suas atribuições conferidas pela Lei Municipal nº 281/92 e, 

 

Considerando o capítulo III, art. 82, da Lei Municipal nº 281/92 e suas 

atualizações,  

 

RESOLVE:   

 

Art. 1º - CONCEDER à servidora municipal LUCIANA MELO DOS 

SANTOS, ocupante da função de Técnica em Enfermagem, lotada na Secretaria 

Municipal de Saúde, 30 (trinta) dias de férias regulamentares relativas ao exercício 

2021/2022, a serem gozadas no período de 01/04/2024 a 30/04/2024. 

 

Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

 

 

Cuité/PB, em 01 de abril de 2024. 

 

 

CHARLES CRISTIANO INÁCIO DA SILVA 

Prefeito 

 

 

PORTARIA Nº 248/GAPRE, DE 01 DE ABRIL DE 2024. 

 

DISPÕE SOBRE A CONCESSÃO DE FÉRIAS REGULAMENTARES E 

TOMA OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

  

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE CUITÉ, Estado da Paraíba, no uso 

de suas atribuições conferidas pela Lei Municipal nº 281/92 e, 

 

Considerando o capítulo III, art. 82, da Lei Municipal nº 281/92 e suas 

atualizações,  

 

RESOLVE:   

 

Art. 1º - CONCEDER ao servidor municipal MARCELO ALVES DE 

MACEDO, ocupante da função de Agente Comunitário de Saúde, lotado na 

Secretaria Municipal de Saúde, 30 (trinta) dias de férias regulamentares relativas 

ao exercício 2022/2023, a serem gozadas no período de 15/04/2024 a 14/05/2024. 

 

Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

 

 

Cuité/PB, em 01 de abril de 2024. 

 

 

CHARLES CRISTIANO INÁCIO DA SILVA 

Prefeito 

 

 

PORTARIA Nº 249/GAPRE, DE 01 DE ABRIL DE 2024. 

 

DISPÕE SOBRE A CONCESSÃO DE FÉRIAS REGULAMENTARES E 

TOMA OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE CUITÉ, Estado da Paraíba, no uso 

de suas atribuições conferidas pela Lei Municipal nº 281/92 e, 

 

Considerando o capítulo III, art. 82, da Lei Municipal nº 281/92 e suas 

atualizações,  

 

RESOLVE:   

 

Art. 1º - CONCEDER à servidora municipal MARIA DE JESUS 

SILVA FIALHO, ocupante da função de Agente Comunitário de Saúde, lotada na 

Secretaria Municipal de Saúde, 30 (trinta) dias de férias regulamentares relativas 

ao exercício 2021/2022, a serem gozadas no período de 15/04/2024 a 14/05/2024. 

 

Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

 

 

 

Cuité/PB, em 01 de abril de 2024. 

 

CHARLES CRISTIANO INÁCIO DA SILVA 

Prefeito 

 

 

PORTARIA Nº 250/GAPRE, DE 01 DE ABRIL DE 2024. 

 

DISPÕE SOBRE A CONCESSÃO DE FÉRIAS REGULAMENTARES E 

TOMA OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

  

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE CUITÉ, Estado da Paraíba, no uso 

de suas atribuições conferidas pela Lei Municipal nº 281/92 e, 

 

Considerando o capítulo III, art. 82, da Lei Municipal nº 281/92 e suas 

atualizações,  

 

RESOLVE:   

 

Art. 1º - CONCEDER à servidora municipal MARINILDA 

CORDEIRO DOS SANTOS, ocupante da função de Técnica em Enfermagem, 

lotada na Secretaria Municipal de Saúde, 30 (trinta) dias de férias regulamentares 

relativas ao exercício 2021/2022, a serem gozadas no período de 01/04/2024 a 

30/04/2024. 

 

Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

 

 

Cuité/PB, em 01 de abril de 2024. 

 

 

 

CHARLES CRISTIANO INÁCIO DA SILVA 

Prefeito 

 

 

PORTARIA Nº 251/GAPRE, DE 01 DE ABRIL DE 2024. 

 

DISPÕE SOBRE A CONCESSÃO DE FÉRIAS REGULAMENTARES E 

TOMA OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE CUITÉ, Estado da Paraíba, no uso 

de suas atribuições conferidas pela Lei Municipal nº 281/92 e, 

 

Considerando o capítulo III, art. 82, da Lei Municipal nº 281/92 e suas 

atualizações,  

 

RESOLVE:   

 

Art. 1º - CONCEDER à servidora municipal MARIZETE DE SOUZA 

PEREIRA, ocupante da função de Auxiliar de Serviços Gerais, lotada na 

Secretaria Municipal de Saúde, 30 (trinta) dias de férias regulamentares relativas 

ao exercício 2022/2023, a serem gozadas no período de 01/04/2024 a 30/04/2024. 

 

Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

 

 

Cuité/PB, em 01 de abril de 2024. 

 

 

CHARLES CRISTIANO INÁCIO DA SILVA 

Prefeito 

 

 

PORTARIA Nº 252/GAPRE, DE 01 DE ABRIL DE 2024. 

 

DISPÕE SOBRE A CONCESSÃO DE FÉRIAS REGULAMENTARES E 

TOMA OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

  

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE CUITÉ, Estado da Paraíba, no uso 

de suas atribuições conferidas pela Lei Municipal nº 281/92 e, 

 

Considerando o capítulo III, art. 82, da Lei Municipal nº 281/92 e suas 

atualizações,  

 

RESOLVE:   

 

Art. 1º - CONCEDER à servidora municipal SILVANEIDE DA SILVA 

SANTOS, ocupante da função de Auxiliar de Serviços Gerais, lotada na Secretaria 

Municipal de Saúde, 30 (trinta) dias de férias regulamentares relativas ao exercício 

2022/2023, a serem gozadas no período de 15/04/2024 a 14/05/2024. 

 

Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
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Cuité/PB, em 01 de abril de 2024. 

 

 

CHARLES CRISTIANO INÁCIO DA SILVA 

Prefeito 

 

 

PORTARIA Nº 253/GAPRE, DE 01 ABRIL DE 2024. 

 

DISPÕE SOBRE DESIGNAÇÃO DE SERVIDOR PARA GESTÃO DE 

CONTRATO. 

 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE CUITÉ, Estado da Paraíba, no uso 

de suas atribuições que conferidas em Lei, 

 

RESOLVE: 

 

Art. 1º - DESIGNAR a servidora GRAZIELLE DE SOUTO PONTES 

HAUS, Secretária Municipal de Administração, matrícula nº F55002, como 

Gestora do Contrato n.º: 00021/2024 celebrado com a empresa SIDGLEY SILVA 

DANTAS – ME. 

 

Art. 2º-Competirá ao servidor acompanhar e fiscalizar a execução do 

objeto contratado, bem como observar e cumprir o disposto no Art. 58, inciso III, 

c/c artigo 67 da Lei nº 8.666/93. 

 

Art. 3º- Esta portaria tem seus efeitos retroativos ao dia 11 de janeiro de 

2024. 

   

  Cuité/PB, Gabinete do Prefeito, em 01 de abril de 2024 

 

 

CHARLES CRISTIANO INÁCIO DA SILVA 

Prefeito 

 

 

PORTARIA Nº 254/GAPRE, DE 01 DE ABRIL DE 2024. 

 

DISPÕE SOBRE A CONCESSÃO DE LICENÇA PARA TRATAR DE 

INTERESSES PARTICULARES E TOMA OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE CUITÉ, Estado da Paraíba, no uso 

de suas atribuições conferidas pela Lei Municipal no 281/92 e, 

 

CONSIDERANDO o protocolo nº 761/2024, de 06 de março de 2024,  

 

CONSIDERANDO finalmente o capítulo IV, art. 85, da Lei Municipal 

no 281/92 e suas atualizações,  

 

RESOLVE: 

 

Art. 1o - CONCEDER a servidora municipal MARIA DO 

SOCORRO DOS SANTOS SILVA, ocupante da função de Auxiliar de Serviços 

Gerais, lotada na Secretaria Municipal de Assistência Social, Licença para Tratar 

de Interesses Particulares, no prazo de até 03 (três) anos consecutivos, sem 

remuneração, com o início em 01 de abril de 2024, com data para término de gozo 

em 01 de abril de 2027, podendo ser interrompida a qualquer tempo, a 

requerimento do servidor ou por interesse do serviço público. 

 

Art. 2o - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

 

 

Cuité/PB, Gabinete do Prefeito, 01 de abril de 2024. 

 

 

CHARLES CRISTIANO INÁCIO DA SILVA 

Prefeito 

 

 

PORTARIA Nº 255/GAPRE, DE 01 DE ABRIL DE 2024. 

 

DISPÕE SOBRE A CONCESSÃO DE FÉRIAS REGULAMENTARES E 

TOMA OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE CUITÉ, Estado da Paraíba, no uso 

de suas atribuições conferidas pela Lei Municipal nº 281/92 e, 

 

Considerando o capítulo III, art. 82, da Lei Municipal nº 281/92 e suas 

atualizações,  

 

RESOLVE:   

 

Art. 1º- CONCEDER à servidora municipal CLEANE ALVES DA 

SILVA, ocupante do cargo em comissão de Diretor (a) do Departamento de Apoio 

ao Idoso, lotada na Secretaria Municipal de Assistência Social, 30 (trinta) dias de 

férias regulamentares relativas ao exercício 2022/2023, a serem gozadas no 

período de 01/04/2024 a 30/04/2024. 

 

Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

 

 

Cuité/PB, em 01 de abril de 2024. 

 

 

CHARLES CRISTIANO INÁCIO DA SILVA 

Prefeito 

 

 

PORTARIA Nº 256/GAPRE, DE 01 DE ABRIL DE 2024. 

 

DISPÕE SOBRE A CONCESSÃO DE FÉRIAS REGULAMENTARES E 

TOMA OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE CUITÉ, Estado da Paraíba, no uso 

de suas atribuições conferidas pela Lei Municipal nº 281/92 e, 

 

Considerando o capítulo III, art. 82, da Lei Municipal nº 281/92 e suas 

atualizações,  

  

RESOLVE:   

 

Art. 1º - CONCEDER à servidora municipal FRANCILENE 

OLIVEIRA DA SILVA, ocupante da função de Auxiliar de Serviços Gerais, 

lotada na Secretaria Municipal de Assistência Social, 30 (trinta) dias de férias 

regulamentares relativas ao exercício 2022/2023, a serem gozadas no período de 

01/04/2024 a 30/04/2024.  

 

Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

 

 

Cuité, em 01 de abril de 2024. 

 

 

CHARLES CRISTIANO INÁCIO DA SILVA 

Prefeito 

 

 

PORTARIA Nº 257/GAPRE, DE 01 DE ABRIL DE 2024. 

 

DISPÕE SOBRE A CONCESSÃO DE FÉRIAS REGULAMENTARES E 

TOMA OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE CUITÉ, Estado da Paraíba, no uso 

de suas atribuições conferidas pela Lei Municipal nº 281/92 e, 

 

Considerando o capítulo III, art. 82, da Lei Municipal nº 281/92 e suas 

atualizações,  

 

RESOLVE: 

 

Art. 1o - CONCEDER ao servidor municipal JOSÉ ADRIANO 

FREIRES DA SILVA, ocupante da função de Assistente Social, lotado na 

Secretaria Municipal de Assistência Social, 30 (trinta) dias de férias 

regulamentares relativas ao exercício 2022/2023, a serem gozadas no período de 

01/04/2024 a 30/04/2024. 

 

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

 

 

Cuité, Gabinete do Prefeito, 01 de abril de 2024. 

 

 

CHARLES CRISTIANO INÁCIO DA SILVA 

Prefeito 

 

 

PORTARIA Nº 255/GAPRE, DE 01 DE ABRIL DE 2024. 

 

DISPÕE SOBRE A CONCESSÃO DE LICENÇA PARA TRATAR DE 

INTERESSES PARTICULARES E TOMA OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE CUITÉ, Estado da Paraíba, no uso 

de suas atribuições conferidas pela Lei Municipal no 281/92 e, 

 

CONSIDERANDO o protocolo nº 986/2024, de 27 de março de 2024,  

 

CONSIDERANDO finalmente o capítulo IV, art. 85, da Lei Municipal 

no 281/92 e suas atualizações,  

 

RESOLVE: 
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Art. 1o - CONCEDER ao servidor municipal MARCELO DAVSON 

RAMOS, ocupante da função de Motorista, lotado na Secretaria Municipal de 

Saúde, Licença para Tratar de Interesses Particulares, no prazo de até 03 (três) anos 

consecutivos, sem remuneração, com o início em 01 de abril de 2024, com data 

para término de gozo em 01 de abril de 2027, podendo ser interrompida a qualquer 

tempo, a requerimento do servidor ou por interesse do serviço público. 

 

Art. 2o - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

 

 

Cuité/PB, Gabinete do Prefeito, 01 de abril de 2024. 

 

 

CHARLES CRISTIANO INÁCIO DA SILVA 

Prefeito 

 

 

PORTARIA Nº 259/GAPRE, DE 01 DE ABRIL DE 2024. 

 

DISPÕE SOBRE A CONCESSÃO DE LICENÇA PARA TRATAR DE 

INTERESSES PARTICULARES E TOMA OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE CUITÉ, Estado da Paraíba, no uso 

de suas atribuições conferidas pela Lei Municipal no 281/92 e, 

 

Considerando o protocolo nº 985/2024, de 27 de março de 2024,  

 

Considerando finalmente o capítulo IV, art. 85, da Lei Municipal no 

281/92 e suas atualizações,  

 

RESOLVE: 

 

Art. 1o - CONCEDER a servidora municipal MÁRCIA MARIA 

MEDEIROS SANTOS, ocupante da função de Técnica de enfermagem, lotada na 

Secretaria Municipal de Saúde, Licença para Tratar de Interesses Particulares, no 

prazo de até 03 (três) anos consecutivos, sem remuneração, com o início em 01 de 

abril de 2024, com data para término de gozo em 01 de abril de 2027, podendo ser 

interrompida a qualquer tempo, a requerimento do servidor ou por interesse do 

serviço público. 

 

Art. 2o - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.  

 

 

Cuité/PB, Gabinete do Prefeito, 01 de abril de 2024. 

 

 

CHARLES CRISTIANO INÁCIO DA SILVA 

Prefeito 

 

 

PORTARIA Nº 260/GAPRE, DE 01 DE ABRIL DE 2024. 

 

DISPÕE SOBRE EXONERAÇÃO DE CARGO DE PROVIMENTO EM 

COMISSÃO DA SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO. 

 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE CUITÉ, Estado da Paraíba, no uso 

de suas atribuições conferidas pela Lei; 

 

RESOLVE: 

 

Art. 1º - EXONERAR a Sra. JOELMA MACEDO DA FONSECA, 

CPF: 623.190.514-49, do cargo de provimento em comissão de Administrador 

Escolar Adjunto na Escola Municipal de Ensino Fundamental Maria Camélia 

Pessoa da Costa, símbolo AEC5.nomeada através da portaria n°063/GAPRE, de 

17 de janeiro de 2023. 

 

Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

 

 

  Cuité, Gabinete do Prefeito, 01 de abril de 2024. 

 

 

CHARLES CRISTIANO INÁCIO DA SILVA 

Prefeito 

 

 

PORTARIA Nº 261/GAPRE, DE 01 DE ABRIL DE 2024. 

 

DISPÕE SOBRE EXONERAÇÃO E NOMEAÇÃO DE CARGO DE 

PROVIMENTO EM COMISSÃO DA SECRETARIA MUNICIPAL DE 

EDUCAÇÃO. 

 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE CUITÉ, Estado da Paraíba, no uso 

de suas atribuições conferidas pela Lei,  

 

   

RESOLVE: 

 

Art. 1º - EXONERAR a Sra. TERESA SIMONE DOS SANTOS 

COSTA, CPF: 725.787.264-34, do cargo de provimento em comissão de 

Administrador Escolar Adjunto na Creche Municipal Maria Marinete Fialho Furtado, 

símbolo AEC5.nomeada através da Portaria n°101/GAPRE de 24 de janeiro de 2024. 

 

Art. 2º - NOMEAR a Sra. TERESA SIMONE DOS SANTOS COSTA, 

CPF: 725.787.264-34, no cargo de provimento em comissão de Administrador 

Escolar Adjunto na E.M.E.F Maria Camélia Pessoa da Costa, símbolo AEC5. 

 

     Art. 3º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

 

 

                             Cuité, Gabinete do Prefeito, 01 de abril de 2024. 

 

 

CHARLES CRISTIANO INÁCIO DA SILVA 

Prefeito 

 
 

ATOS DO INSTITUTO MUNICIPAL DE PREVIDÊNCIA 

DOS SERVIDORES DE CUITÉ - IMPSEC 

Gabinete do Presidente 

 

 

 

PORTARIA N° 012/2024, DE 01 DE ABRIL DE 2024. 

 

Dispõe sobre a concessão de Aposentadoria Voluntária por Idade e Tempo de 

Contribuição com Proventos Integrais e delibera outras providências." 

  

O Presidente do Instituto Municipal de Previdência dos Servidores de Cuité 

– IMPSEC, Estado da Paraíba, no uso de suas atribuições conferidas por Lei e, 

 

Considerando Requerimento protocolado junto à Prefeitura Municipal de 

Cuité, Processo nº 084/2024, de 09 de janeiro de 2024, solicitando Aposentadoria 

Voluntária por Idade e Tempo de Contribuição com Proventos Integrais, 

 

Considerando finalmente, Parecer Jurídico opinando pelo Deferimento do 

pleito e tudo o que dos autos do Processo consta,  

 

R ES O L V E: 

 

Art. 1°. Conceder Aposentadoria Voluntária por Idade e Tempo de 

Contribuição com Proventos Integrais ao(a) S.r.(a). FLÁVIA MARIA DA SILVA 

MACEDO, matrícula E19177, portador(a) do RG nº 402.585 SSDS/PB, inscrito(a) 

no CPF sob o nº 161.372.484-53, ocupante do cargo de Professor PA3, com lotação 

na Secretaria Municipal de Educação, nos termos do art. 6º, incisos de I a IV da EC 

41/2003, c/c o art. 40, § 1º, inciso III ‘a” da Constituição Federal de 1988, c/c o Art. 

183, III, “a”, da Lei Municipal nº 281, de 03 de julho de 1992 c/c o art. 18, I a III, § 

1º da Lei Municipal nº 749, de 31 de dezembro de 2008. 

 

Art. 2°. Esta portaria entra em vigor na data da sua publicação. 

 

 

                       Gabinete da Presidência, em 01 de abril de 2024. 

 

Registre-se 

Publique-se e 

Cumpra-se. 

 

 

VICENTE FERREIRA DE MEDEIROS FILHO 

Presidente do IMPSEC 
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